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Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Florianópolis
Secretaria Municipal de Governo

DECRETO N.o 8057, DE 09 DE ABRIL DE 2010.

ESTABELECE NORMAS ADMINISTRATIVAS DE
PROTEÇÃO AO DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DA
CIDADE.

O Prefeito Municipal de Florianópolis, usando das
prerrogativas que lhe são conferidas no art. 74, itens I e XVII, c/c os arts. 93
e 99, incisos 111,IV; 103; e 23, letras "a", "b" e "g", todos da Lei Orgânica
Municipal, considerando ainda:

I - A competência ditada pelos incisos I, 11,V e VIII do art. 30
da CONSTITUiÇÃO FEDERAL;

II - Os ditames do ESTATUTO DA CIDADE, Lei Federal n°
10.257/01;

11- O disposto no art. 2°, incisos I, 11,111,e IV, c/c os incisos 111
e IV do art. 9°, ambos da Lei Federal n° 11.445, de 5 de janeiro de 2007 -
LEI DO SANEAMENTO BÁSICO;

111- A necessidade de ter uma visão da comunidade como
um todo, pensando sempre no desenvolvimento sustentável, especialmente
naquelas regiões de maior fragilidade ambiental, o que nos força medidas
para a preservação da satisfação das necessidades humanas atuais e das
gerações futuras;

IV - Que o direito de construir não é absoluto. Está ligado ao
interesse da coletividade, a função social da propriedade e as deficiências
existentes na área;

V - A necessidade de intervenção estatal para que os
espaços potencialmente habitáveis e urbanizáveis possam ser utilizados
sem afetar a qualidade de vida que possui os atuais e novos habitantes;

VI - O sempre atual dito popular: " é vedado exercer nossos
direitos com sacrifício dos direitos alheios";
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